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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Institui no Calendário Oficial do Município de Sumaré o evento "Arraiá na Praça" e dá outras providências.


Autoria: Vereador Rai do Paraiso.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Sumaré o evento “Arraiá na Praça”.

Art. 2º - O “Arraiá na Praça” será realizado anualmente no mês de julho.

Art. 3º - O evento tem como objetivo promover a valorização das tradições juninas e julinas, fomentar a cultura popular, oferecer lazer à população e apoiar entidades assistenciais do município por meio da arrecadação de recursos e doações.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades públicas, privadas e organizações da sociedade civil para a organização, divulgação e realização do evento.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, 13 de julho de 2025.


Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo reconhecer oficialmente a importância do evento “Arraiá na Praça”, que tem se destacado como uma manifestação cultural significativa no município de Sumaré.

Realizado anualmente no mês de julho, o “Arraiá na Praça” resgata as tradições das festas juninas e julinas, com apresentações musicais, danças típicas, barracas de comidas tradicionais, quadrilhas e brincadeiras populares. Mais do que entretenimento, o evento promove o fortalecimento dos vínculos comunitários e o orgulho da cultura regional.

Outro ponto de grande relevância é o caráter social da iniciativa: o “Arraiá na Praça” tem como finalidade beneficiar entidades assistenciais do município, que auxiliam no desenvolvimento de ações em prol das famílias em situação de vulnerabilidade.

Diante disso, a inclusão do “Arraiá na Praça” no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré representa não apenas o reconhecimento de sua relevância cultural, social e comunitária, mas também um estímulo à sua continuidade e expansão, garantindo o apoio institucional necessário à sua realização anual.

Assim, submetemos o presente projeto à apreciação dos nobres pares desta Casa Legislativa, contando com seu apoio para a devida aprovação.

Sala das Sessões, 13 de julho de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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